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Sessão de	 08 de abril de 2008

Recorrente	 STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

Recorrida	 DRP PORTO ALEGRE - RS

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias

Período de apuração: 01/12/2000 a 30/06/2002

Ementa:	 NOTIFICAÇÃO	 FISCAL	 DE
LANÇAMENTO — ALEGAÇÃO DE
1NCONSTITUCIONALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE NA ESFERA

• ADMINISTRATIVA

CONTRIBUIÇÕES	 DESTINADAS	 AOS
TERCEIROS. COMPATIBILIDADE. —

• SESC E SENAC. PRESTADORA DE SERVIÇOS.
APLICAÇÃO DO PARECER CJ N° 1.861.

ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. — VERBA
• REMUNERATólUA.

A análise de inconstitucionalidade não pode ser
efetuada na esfera administrativa, que tem que
cumprir a lei, haja vista a presunção de
compatibilidade com o ordenamento jurídico vigente.

As contribuições destinadas aos Terceiros possuem
natureza tributária, estando perfeitamente compatível
com o ordenamento jurídico vigente.

Em relação às contribuições destinadas ao Sesc e ao
Senac devidas pela prestadoras de serviços há que se
aplicar o entendimento exarado no Parecer CJ n

• 1.861, devendo ser excluídas as competências até
dezembro de 2002. Para o período posterior são
devidas as contribuições em função do advento do
Parecer CJ n ° 2.911.•
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O contribuinte inadimplente tem que arcar com o
ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa
legalmente previstos.

O adicional de risco de vida possui eminentemente
natureza remuneratória, sendo uma verba paga pelo
trabalho e não para o trabalho.

Recurso Voluntário Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES por unanimidade de votos: I) rejeitar as preliminares suscitadas e, no

(

mérito, II) dar provime9t1ial ao recurso, nos termos do voto do Relator.

JULIO	 • • I IRA GOMES

President
,

"erfr...; ..s. - tita	 di

ir
gra„,„.' er ... ii iz s•

Relator

•
•

,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro

de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacroix Thomasi, Adriana
Sato e Renata Souza Rocha (Suplente)

‘,\\
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa destinada a Terceiros, referente ao Sesc,
Senac e Sebrae. O período do presente levantamento abrange as competências dezembro de
2000 a junho de 2002, fls. 83 a 84.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa, fls. 91 a 114.

A Decisão-Notificação confirmou a procedência do lançamento, fls. 181 a 191.

Não concordando Com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 197 a 248.

Em síntese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte:

• O lançamento fiscal é nulo, pois não foi observado o art. 149 do
CTN;

• Devem ser excluídos todos os valores indevidamente exigidos na
NFLD de n 35.633.250-0;

• O adicional de risco de vida possui natureza indenizatéria;

• Por ser prestadora de serviços, a recorrente não está sujeita às
contribuições destinadas ao Sesc, Senac e Sebrae;

• É indevida a cobrança da taxa Selic;

• Requerendo que seja reconhecida a improcedência da presente
NFLD.

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-razões às fls. 226 a 227. O órgão
previdenciário alega, em síntese:

• Não foram trazidos elementos novos capazes de alterar a decisão
anterior,

• Remete para os argumentos da Decisão-Notificação;

• Requerendo, por fim, que seja mantida a decisão.

É o Relatório.

,
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 195 e 197. Pressuposto
superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito.

DAS OUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO: 

Quanto ao argumento da recorrente de que o lançamento fiscal é nulo, pois não
foi observado o art. 149 do CTN; não lhe assiste razão. Verificando que houve omissão em
relação ao lançamento anterior, a fiscalização pode efetuar a cobrança dos valores que
deixaram de ser recolhidos. No relatório fiscal à fl. 83 ficou expressamente consignado que o
objetivo da presente NFLD era complementação de valores apurados na NFLD de n
35.490.073-0, que foi anulada por vicio formal. Além do que, o Auditor Fiscal possuía
cobertura por meio do MPF à fl. 85 para proceder a fiscalização do período envolvendo o
período de janeiro de 2000 a junho de 2002.

Em relação ao argumento de que devem ser excluídos todos os valores
indevidamente exigidos na NFLD de n 35.633.250-0; tal discussão será travada nos autos da
referida NFLD.

•
Ao contrário do que afirma a recorrente, o adicional de risco de vida possui

natureza remuneratória. Tal adicional, incidente sobre o salário profissional tem como
pressuposto o exercício da atividade de vigilante pelo trabalhador, conforme convenção
coletiva à fl. 126. A verba não era paga para que o trabalho fosse realizado, mas sim era paga
pelo trabalho executado.

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado
empregado entende-se por salário-de-contribuição a totalidade dos rendimentos destinados a
retribuir o trabalho, incluindo nesse conceito os ganhos habituais sob a forma de utilidades,
nestas palavras:

Art28. Entende-se por salário-de-contribuição:

1 - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o
mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços
efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
(Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Existem parcelas que não sofrem incidência de contribuições previdenciárias,
seja por sua natureza indenizatória ou assistencial, tais verbas estão arroladas no art. 28, § 9° da
Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:

Art. 28 (.)
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yç 9" Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
a) os beneficio: da previdência social, nos termos e limites legais, salvo
o salário-maternidade; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
b)as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta
nos termos da Lei n°5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de
alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência
Social, nos termos da Lei n°6.321, de 14 de abril de 1976;
d) as importâncias recebidas a titulo deferias indenizadas e respectivo
adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da
remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das
Leis do Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5 acrescentados
pela Lei n° 9.528, de 10/12/97, e de 6 a 9 acrescentados pela Lei n°
9.711, de 20/11/98)
1. previstas no inciso 1 do art. 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de
outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço-FGTS;
3. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 479 da ar;
4. recebidas a titulo da indenização de que trata o art 14 da Lei n•
5.889, de 8 de junho de 1973;
5. recebidas a titulo de incentivo à demissão;
6. recebidas a titulo de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da
ar;
7. recebidas a titulo de ganhos eventuais e os abonos expressamente
desvinculados do salário;
8. recebidas a titulo de licença-prêmio indenizada;
9. recebidas a titulo da indenização de que trata o art. 9° da Lei n°
7.238, de,29 de outubro de 1984;

J) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da
legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em
decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma
do art. 470 da CL T; (Redação dada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta
por cento) da remuneração mensal;
1) a importância recebida a titulo de bolsa de complementaçã o
educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei n°6.494, de
7 de dezembro de 1977;

_O a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada de acordo com lei espec(ica;
1) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de
Assistência ao Servidor Público-PASEP; (Alínea acrescentada pela Lei
n°9.528, de 10/12/97)
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em
localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local
que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as
normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97) ‘is
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n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao
valor do auxilio-doença, desde que este direito seja extensivo à
totalidade dos empregados da empresa; (Alínea acrescentada pela Lei
n" 9.528, de 10/12/97)
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da
agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei n°4.870, de 1°
de dezembro de 1965; (Alínea acrescentada pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica
relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado,
desde que disponível à totalidade de seta empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9° e 468 da ar: (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou
odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o
reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos
ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares, desde
que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da
empresa; (Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros
acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho
para prestação dos respectivos serviços; (Alínea acrescentada pela Lei
n° 9.528, de 10/12/97)
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o
reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,
observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas; (Alínea acrescentada pela Lei n°
9.528, de 10/12/97)
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos
termos do art. 21 da Lei n°9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a
cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às
atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em
substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo; (Redação dada pela Lei n° 9.711, de
20/11/98)
u) a importância recebida a títuk de bolsa de aprendizagem garantida
ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto
no art. 64 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990; (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
(Alínea acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)
x) o valor da multa prevista no yç 8° do art. 477 da CL?'. (Alínea
acrescentada pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

A interpretação para exclusão de parcelas da base de cálculo é literal. A isenção
é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse modo, interpreta-se
literalmente a legislação que disponha sobre esse beneficio fiscal, conforme prevê o CTN em
seu artigo 111, I, nestas palavras:

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que
disponha sobre:

1- suspensão ou exclusão do crédito tributário;
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Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador da
lei estender a interpretação, sob pena de violar-se os princípios da reserva legal e da isonomia.

Ao contrário do que afirma a recorrente, a verba paga a título de adicional de
risco de vida possui natureza remuneratéria. Tal ganho ingressou na expectativa dos segurados
empregados em decorrência do contrato de trabalho e da prestação de serviços à recorrente,
sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para o trabalho.

O fato de o pagamento da verba ter ocorrido na forma prevista nos acordos ou
convenções coletivas de trabalho; não afasta a incidência de contribuição previdenciária. A
obrigação tributária é ex lege, não podendo ser afastada por acordo de vontades.

Como se verifica na última parte do inciso I, art. 28 da Lei n° 8.21211991, as
convenções ou acordos coletivos de trabalhos ou até mesmo as sentenças normativas podem
prever a inclusão de parcelas no conceito do salário-de-contribuição. Assim, não é pelo fato de
ser previsto em acordo em dissídio coletivo, que se pode desnaturar a natureza da verba, para
fins de incidência de contribuições previdenciárias. Mesmo porquê, se assim o fosse, acordos
ou convenções coletivas poderiam alterar a legislação previdenciária, fazendo o papel de leis
isentivas, o que é vedado de acordo com o previsto no art. 150, § 6° da Constituição Federal.

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não
havendo dispensa legal para incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas, no
período objeto do presente lançamento, conforme já analisado, deve persistir o lançamento.

Entretanto, quanto ao argumento de que as prestadoras de serviços não são
contribuintes do SESC, nem do SENAC, para o período objeto do presente lançamento, o
mesmo merece prosperar.

Apesar de as contribuições serem previstas em lei, devendo as sociedades que
possuem esse objeto social contribuir, durante o período objeto do pleito o Ministério da
Previdência Social, fixou entendimento de que as empresas eminentemente prestadoras de
serviços não deveriam contribuir pano Sesc nem para o Senac, conforme disposto no Parecer
CJ n o. 1.861 de 1999.

O entendimento exarado no Parecer CJ n ° 1.861 de 1999 foi afastado por meio
do Parecer Cl n ° 2.911 de 29 de novembro de 2002, cuja conclusão é abaixo transcrita:

7. Desta forma, entendo, s.nt j., que o entendimento constante no
Parecer/CJ/n° 1.861/99, deve ser afastado, para que a Autarquia
Previdenciá ria continue a cobrar as contribuições para o SESC e
SENAC das empresas prestadoras de serviços, nos termos da citada
decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido é o en. tendimento atual do STJ, como exemplo segue ementa do
Agravo Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n ° 840946 / RS, cuja
Relatora foi a Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ em 29 de agosto de 2007, nestas
palavras;

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.
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I. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Cone se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços. 1. Esta
Cone tem entendido também que, sendo a contribuição ao SEBRAE
mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem recolher
aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes destas. 3.
Agravo regimental improvido.

Contudo, para o período compreendido até a competência dezembro de 2002
vigorava o entendimento exarado no Parecer n ° 1.861. Desse modo, deve ser excluído do
presente lançamento as contribuições relativas ao Sesc e ao Senac no período envolvendo as
competências dezembro de 2000 a junho de 2002, em virtude do art. 146 do CTN.

Conforme expressamente previsto no art. 146 do CTN, a modificação de
entendimento provocada por decisão judicial somente terá alcance em relação ao sujeito
passivo quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução.

Em relação às contribuições destinadas ao Sebrae as mesmas são devidas, uma
vez que não foram abrangidas no entendimento exarado no Parecer O n 1.861 de 1999.
Apenas para ilustrar, segue ementa do entendimento firmado pelo TRF da Região:

Tributário — Contribuição ao Sebrae — Exigibilidade. I. O adicional
destinado ao Sebrae (Lei n° 8.029190, na redação dada pela Lei n°
8.154/90) constitui simples majoração das aliquotas previstas no
Decreto-Lei n° 2.318/86 (Senai, Senac, Sesi e Sesc), prescindível,
portanto, sua instituição por lei complementar. 2. Prevê a Magna
Carta tratamento mais favorável às micro e pequenas empresas para
que seja promovido o progresso nacional. Para tanto submete à exação
pessoas jurídicas que não tenham relação direta com o incentivo. 3.
Precedente da 1° Seção desta Cone (EIAC n 2000.04.01.106990-9).

ACÓRDÃO: Vistos e relatados estes autos entre as partes acima
indiracks, decide a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da
e Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos
do relatório, voto e notas taquigráficas que ficam fazendo pane
integrante do presente julgado. Porto Alegre, 17 de junho de 2003.
(77tF e R — 20 T — Ac. n° 2001.70.07.002018-3 — Rel. Dirceu de
Almeida Soares — DJ 9.7.2003 —p. 274)

Na mesma linha é o pensamento do STJ, conforme ementa do Agravo
• Regimental no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento de n O 840946 / RS, publicado

no Diário da Justiça em 29 de agosto de 2007:

TRIBUTÁRIO — CONTRIBUIÇÕES AO SESC, AO SEBRAE E AO
SENAC RECOLHIDAS PELAS PRESTADORAS DE SERVIÇO —
PRECEDENTES.

1. A jurisprudência renovada e dominante da Primeira Seção e da
Primeira e da Segunda Turma desta Corte se pacificou no sentido de
reconhecer a legitimidade da cobrança das contribuições sociais do
SESC e SENAC para as empresas prestadoras de serviços.

-
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2. Esta Corte tem entendido também que, sendo a contribuição ao
SEBRAE mero adicional sobre as destinadas ao SESC/SENAC, devem
recolher aquela contribuição todas as empresas que são contribuintes
destas.

3.Agravo regimental improvido.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que as contribuições
destinadas ao SEBRAE somente podem ser exigidas de microernpresas e de empresas de
pequeno porte.

Nesse sentido é o entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal,
confome julgamento dos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n ° 518.082,
publicado no Diário da Justiça em 17 de junho de 2005, cuja ementa é abaixo transcrita:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À
DECISÃO DO RELI 70R: CONVERSÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO
NO DOMfIVIO ECONÓMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8°, § 3°.
Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. CF, art. 146, III;
art. 149; art. 154. I; ar!. 195, § 4°. L - Embargos de declaração opostos
à decisão singular do Relator. Conversão dos embargos em agravo
regimental. II. - As contribuições do art. 149, CF contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias
profissionais ou econômicas posto estarem sujeitas à lei complementar
do art. 146, III, CF, isso não quer dizer que deverão ser instituídas por
lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4°, CF,
decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será
observada a técnica da competência residual da União: CF, art. 154, I,
ex vi do disposto no art. 195, § 4°. A contribuição não é imposto. Por
isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de
incidência, a base impor:bei e contribuintes: CF, art. 146, III, a.
Precedentes: RE I 38.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313;
RE I46.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. HL - A
contribuição do SEBRAE Lei 8.029/90, ar!. 8°, § 3°, redação das Leis
8.154/90 e 10.668/2003 é contribuição de intervenção no domínio
econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às
alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que
trata o art. 1° do DL 2.318/86, SFS?, SENAI, SESC, SENAC. Não se
inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE no rol do art. 240, CF. IV.
- Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE.
Constitucionalidade, portanto, do § 3° do art. 8° da Lei 8.029/90, com a
redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. V - Embargos de declaração
convertidos em agravo regimental. Não provimento desse.

A cobrança de juros está prevista em lei específica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
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Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórias relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VAI-IDADE. MATÉRIA FÁ77C.A. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a fimção de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, § 1*, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

No sentido da aplicabilidade da taxa Selic, o Plenário do 2° Conselho de
Contribuintes aprovou a Súmula de n 3, nestas palavras:

Súmula N3

É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a
União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic para títulos
federais
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CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL. Devem ser excluídas as parcelas referentes ao
Sesc e ao Senac no período que envolveu as competências dezembro de 2000 a junho de 2002,
em virtude do entendimento exarado no Parecer CJ MPAS n° 1.861.

É como voto.

Sala das Sessões, em 08 de Abril de 2008
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